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Dedico este trabalho ao Rodrigo, cuja partida inesperada deixou 
uma tristeza profunda. Um dia Ele nos explicará os porquês  

de tantas coisas que não entendemos.  
Logo estaremos juntos, né Rodrigo?
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Advertência

Este ensaio não foi escrito com a pretensão de ser um texto filosófico, 
embora tenha sido inevitável algum recurso à filosofia. Trata-se de um texto 
escrito para ser lido e compreendido por quem lida com o direito no dia a 
dia.

São duas as razões que, a nosso ver, tornam esse ensaio importante.

A primeira delas é a necessidade de se estabelecer uma relação entre a 
fundamentação da sentença, no sentido estrito, ou seja, no sentido de decisão 
do juiz de primeiro grau, e a fundamentação dos acórdãos. Só em países em 
que os Tribunais decidem per curiam tem sentido que a doutrina se ocupe 
apenas da fundamentação da sentença, sem tocar em especificidades a res-
peito da fundamentação de acórdãos. 

Como no Brasil os Tribunais não decidem pelo método per curiam, ou 
seja, não há uma decisão una, com relatório, fundamentado e parte decisória, 
como se tivesse sido proferida por uma pessoa só ou por um grupo em que 
todos estavam de acordo a respeito de todos os pontos que foram objeto de 
análise e de decisão, é necessário que se trate da fundamentação da sentença e 
da fundamentação das decisões dos Tribunais, enquanto órgãos colegiados.

Tudo o que se diz a respeito da fundamentação da sentença se dissolve, 
ou se torna mais rarefeito, quando se pensa na fundamentação de um acór-
dão que seja o resultado de vários votos. Nossos tribunais decidem pelo 
método seriatim, com algumas peculiaridades e até mesmo algumas diferen-
ças de Tribunal para Tribunal. Portanto, um trabalho que verse apenas sobre 
a fundamentação da sentença, no Brasil, em termos pragmáticos, pode ser 
tido como incompleto. 



Outro dos temas que, a nosso ver, deve ser enfrentado com seriedade e 
que é uma das razões que nos levou a escrever este ensaio é a permissão, 
criada pelo legislador de 2015, no sentido de que os Tribunais de segundo 
grau supram vícios de fundamentação da sentença. Entendemos, como se afir-
mará com mais vagar adiante, que a garantia constitucional de que as deci-
sões judiciais sejam fundamentadas não abrange a situação de que um órgão 
profira a decisão que, depois, apenas depois, será fundamentada por um órgão 
diferente.

Muita reflexão nos levou à conclusão de que a permissão criada pelo 
Código de Processo Civil esvazia a garantia da fundamentação das decisões 
judiciais sendo, portanto, inconstitucional. De fato, a nosso ver, carece inte-
gralmente de racionalidade jurídica considerar-se que estaria satisfeita a 
necessidade de que as decisões judiciais sejam fundamentadas quando a 
decisão é proferida por um órgão e fundamentada por outro!

Muitas discussões acerca da teoria da linguagem foram propositadamen-
te deixadas de lado, embora claramente pudessem ter relevância se o texto 
tivesse outro propósito.

Por outro lado, pareceram-nos inexoráveis algumas reflexões em torno 
do que é o direito, já que a fundamentação é jurídica, portanto, deve apoiar-
-se necessariamente no direito; acerca da figura do juiz e da função dos Tri-
bunais de cúpula; e, ainda que rápidas, também sobre a tecnologia. Tentamos 
abordar todos esses pontos na “justa medida”.

Também não se teve a pretensão de esgotar a bibliografia sobre o tema, 
até porque isso seria impossível. O que o leitor vai encontrar aqui é, na ver-
dade, sobretudo o resultado de uma vida de reflexões sobre o direito e, mais 
especificamente, sobre o processo. E, afinal de contas, tudo o que se produz 
na literatura jurídica a respeito do processo acaba sendo aglutinado no que 
realmente interessa: a decisão do conflito. Todas as reflexões a respeito do 
processo, no fundo, só têm sentido à luz da perspectiva de que, naquele 
contexto, será proferida uma decisão resolvendo a lide. 

Muitas vezes, o excesso de dados e de reflexões filosóficas faz o leitor 
abandonar o texto prematuramente.

O tema é tão relevante que não vale a pena correr esse risco.
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